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PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI PAULO 

GABINETE DO PREFEITO 

 

DECRETO Nº 17/2022 

De 08 de abril de 2022 

Exonera Coordenadora de Atenção 

Básica 

 

ANDERSON MENEZES, Prefeito Municipal de Frei Paulo, Sergipe, 

no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do Município, combinado com o disposto na 

Lei nº 510/2013, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos da Administração Pública 

do Município de Frei Paulo e dá outras providências, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica exonerada do Cargo de Coordenadora de Atenção Básica, 

a Sra. ELIDAYSE TORRES DE ARAÚJO, inscrita no CPF nº: 000.xxx.xxx-81. 

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Cumpra-se, registre-se, publique-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Frei Paulo, Estado de Sergipe, em 

08 de abril de 2022. 

 

 

ANDERSON MENEZES 

Prefeito Municipal 

 


